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2740090- C3/ 2020-02811/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 28ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00532098020198172001 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANUEL LIMA DA SILVA, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais). 

Como já apontado em nossa peça de defesa, a lesão apresentada pela parte autora foi ocasionada no 5º 
QUIRODÁCTILO DA MÃO ESQUERDA e NÃO em todo o segmento, conforme atestam os documentos médicos: 
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Desta forma, impugna o presente laudo, bem como, requer a intimação do ilustre perito para que esclareça a 
razão pela qual apura lesão na mão esquerda se A ÚNICA LESAO APRESENTADA PELA PARTE AUTORA OCORREU 
NO 5º QUIRODÁCTILO (DEDO) DA MÃO ESQUERDA, bem como, para que o mesmo gradue o segmento correto, 
ou seja, 5º QUIRODÁCTILO DA MÃO ESQUERDA. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 25 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 


